
INDICAÇÃO Nº 
4307
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Associação Comunitária Lar Aconchego , de Presidente Venceslau, adquirir equipamentos necessários a realização de projetos de atendimento a crianças e adolescentes que se encontram em situação de risco pessoal, devido o abandono, pois as famílias ou responsáveis estão temporariamente impossibilitadas de cumprir sua função de cuidado e proteção.

JUSTIFICATIVA

A solicitação realizada pelo presidente da entidade, Paulo Cesar Maçarico Figueiredo, para que seja feita a liberação de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Associação Lar Comunitária Lar Aconchego, de Presidente Venceslau, para que a mesma possa adquirir equipamentos necessários a continuidade de seus serviços, essenciais à comunidade.

Informamos que a entidade possui, na data da presente Indicação, a Certificação do Pro-Social (Ativa e Atualizada), fato que ratifica a sua regularidade na execução de seus serviços, minimizando o alto índice de criança em situação de risco, acolhendo-as de acordo com as diretrizes de proteção, excepcionalidade, provisoriedade e transitoriedade.

Outrossim, o presidente evidencia que a entidade sobrevive dos recursos oriundos de doações dos sócios e da comunidade, razão pela qual todos os convênios são essenciais à continuidade de suas atividades.

Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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